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Artigo 17.º

Pessoas colectivas

No caso das infracções serem praticadas por pessoas colectivas,
as coimas mínimas serão elevadas ao dobro e as máximas até 10 vezes.

Artigo 18.º

Negligência

A negligência é sempre punível com coima prevista para a res-
pectiva contra-ordenação, reduzindo-se num terço o seu limite
máximo e em metade o seu limite mínimo.

Artigo 19.º

Tentativa

A tentativa é sempre punível com coima prevista para a res-
pectiva contra-ordenação, reduzindo-se num terço o seu limite
máximo e em metade o seu limite mínimo.

Artigo 20.º

Reincidência

Em caso de reincidência, o montante mínimo das coimas é ele-
vado para o dobro.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 21.º

Omissões

Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara Municipal da
Azambuja.

Artigo 22.º

Competência material

A competência para proferir despachos relativos a matérias
abrangidas pelo âmbito deste diploma, bem como para a emissão
de mandados de notificação atinentes às situações nele previstas,
pertence ao presidente da Câmara.

Artigo 23.º

Actualização

Os valores das sanções previstas no presente Regulamento se-
rão actualizados anualmente, por aplicação do índice de preços no
consumidor, sem habitação, publicado anualmente pelo Instituto
Nacional de Estatística.

Artigo 24.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 30 dias após a sua
publicação no Diário da República.

CÂMARA MUNICIPAL DE BORBA

Edital n.º 34/2005 (2.ª série) — AP.  — Ângelo João Guarda
Verdades de Sá, presidente da Câmara Municipal de Borba:

Torna público que, nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º
e do artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as al-
terações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a
Assembleia Municipal de Borba, em sessão ordinária realizada em
17 de Dezembro de 2004, aprovou o Regulamento do Cartão Mu-
nicipal do Idoso, sob proposta da Câmara aprovada em 29 de Se-
tembro de 2004, na sequência de apreciação pública, nos termos
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente edital e outros
de igual teor, que vão ser afixados nos locais públicos.

22 de Dezembro de 2004. — O Presidente da Câmara, Ângelo
João Guarda Verdades de Sá.

Regulamento do Cartão Municipal do Idoso

Preâmbulo

O envelhecimento da população é um problema de hoje que atinge
proporções mundiais, producente de notórias mudanças na estrutura
das sociedades modernas. Ao deparar-nos com a facilidade com que
os mais idosos se afastam do contexto da sociedade actual para se
isolarem em zonas muito afastadas do núcleo do município, somos
ou deveríamos ser obrigados a pensar sobre este tema e a sentirmo-
-nos, nós próprios (pessoas activas e capazes de operar mudanças),
responsáveis por estas pessoas mais carentes da nossa sociedade.

Foi por sentir a responsabilidade social e por estar sempre a
pensar no bem-estar e na dignidade daqueles que, após uma vida
inteira de trabalho, são confrontados com baixíssimas pensões de
reforma, que esta autarquia vem agora criar o cartão municipal do
idoso.

Considerando que as Câmara Municipais podem prestar apoio a
estratos sociais desfavorecidos ou dependentes, pelo meios ade-
quados, de acordo com o disposto na alínea c) do n.º 4 do artigo 64.º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal de Borba, propõe a
aprovação da Assembleia Municipal de Borba, conforme o precei-
tuado na alínea a) do n.º 2 do citado diploma, o seguinte projecto
de Regulamento, e será objecto de apreciação pública, nos termos
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 1.º

Noção

O cartão municipal do idoso (CMI) é um documento emitido
pela Câmara Municipal de Borba, gratuitamente, em nome do ti-
tular, que permite a identificação do cidadão que tem acesso aos
benefícios que o mesmo concede.

Artigo 2.º

Beneficiários

Podem beneficiar do cartão municipal do idoso, todos os cida-
dãos nacionais residentes no concelho de Borba, desde que preen-
cham os seguintes requisitos cumulativos:

a) Serem pensionistas, reformados ou carenciados, sem meios
de subsistência;

b) Terem idade igual ou superior a 65 anos;
c) Residirem e serem eleitores no concelho de Borba, pelo

menos, há dois anos;
d) Que, vivendo sozinhos, aufiram rendimentos iguais ou

inferiores a 60% do salário mínimo nacional, em vigor
para o ano a que respeita o cartão ou que, integrando um
agregado familiar, a média dos rendimentos per capita não
ultrapasse aquele valor.

Artigo 3.º

Instrução do pedido e documentos

1 — O cartão municipal do idoso deve ser solicitado junto dos
serviços de acção social da Câmara Municipal, devendo ser ins-
truído com os seguintes documentos:

a) Formulário próprio a fornecer pelos serviços, conforme
modelo anexo;

b) Duas fotografias tipo passe, actuais;
c) Bilhete de identidade;
d) Declaração emitida pela junta de freguesia, onde conste o

número de eleitor e confirme a residência e composição
do agregado familiar;

e) Cópia dos recibos de reforma ou aposentação ou declara-
ção de IRS.

2 — Em caso de dúvida poderá ser solicitada a apresentação de
quaisquer outros documentos que se reputem necessários a uma
correcta decisão do pedido.

Artigo 4.º

Competência para atribuição

A atribuição do cartão municipal do idoso compete ao presi-
dente da Câmara Municipal ou vereador com competências dele-
gadas na área da acção social.
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Artigo 5.º

Propriedade do cartão

O cartão municipal do idoso é propriedade do município de Borba,
que o cede para uso pessoal do seu titular, sendo por isso intrans-
missível.

Artigo 6.º

Benefícios dos utilizadores do cartão municipal do idoso

1 — O cartão municipal do idoso é atribuído ao titular utiliza-
dor que reúna conjuntamente as condições de acesso previstas no
artigo 2.º e concede os seguintes benefícios:

a) Entradas gratuitas em todos os eventos organizados pela
Câmara Municipal de Borba;

b) Entrada gratuita em todos os espaços da Câmara Munici-
pal de Borba, mesmo quando sujeitos a pagamento de acesso;

c) Descontos de 50% nos consumos de água para uso do-
méstico que não ultrapassem quatro metros cúbicos men-
sais desde que o contador esteja em seu nome há, pelo
menos, um ano;

d) Desconto de 50% em todas as tarifas indexadas ao consu-
mo de água;

e) Desconto de 25% no pagamento das taxas e licenças
emitidas pela Câmara Municipal;

f) Acesso a iniciativas e programas para a terceira idade
promovidas pela Câmara Municipal;

g) Acesso a viagens e passeios promovidos pela Câmara
Municipal ou em colaboração com outras entidades;

h) Descontos percentuais nas compras efectuadas em esta-
belecimentos comerciais aderentes.

2 — A Câmara Municipal poderá conceder outros benefícios aos
titulares do cartão, dos quais será dada publicidade através do bo-
letim municipal e publicitados pelos meios habituais.

Artigo 7.º

Parcerias

Para melhor apoio dos titulares do cartão municipal do idoso,
poderão ser definidos através de protocolo a celebrar com as en-
tidades públicas e privadas acordos de colaboração que permitam o
envolvimento das mesmas no projecto, em trabalho dinamizado e
concertado com a Câmara Municipal visando e promovendo a
integração social e motivação de sobrevivência dos idosos.

Artigo 8.º

Validade do cartão

O cartão tem a validade de um ano a partir da data da sua emis-
são, sendo renovável, desde que solicitado com antecedência de
30 dias do termo do prazo de validade, mediante prova de que os
requisitos da sua atribuição se mantêm.

Artigo 9.º

Caducidade do cartão

O cartão caduca na data da sua validade, se não for requerida a
sua renovação, e ou com o falecimento do titular.

Artigo 10.º

Utilização do cartão

O cartão é pessoal e intransmissível e só poderá ser utilizado
pelo seu titular, desde que se encontre válido.

Artigo 11.º

Renúncia

O titular pode renunciar a todo o tempo à utilização do cartão,
mediante comunicação escrita e devolução do mesmo junto dos
serviços de acção social.

Artigo 12.º

Utilização indevida e responsabilidade

1 — A utilização indevida ou abusiva do cartão ou a comunica-
ção de dados falsos para obtenção do mesmo, fazem incorrer o

seu titular em responsabilidade civil e ou criminal, para além de
conceder à Câmara Municipal, ouvido aquele, o direito a rescisão
da sua utilização.

2 — Considera-se utilização indevida ou abusiva, toda a utiliza-
ção do cartão que não seja efectuada pelo próprio e ou para seu
proveito ou em desconformidade com o âmbito e objectivos esta-
belecidos no presente Regulamento.

Artigo 13.º

Devolução

No caso de rescisão ou caducidade, o cartão deverá ser devolvi-
do aos serviços de acção social da Câmara Municipal de Borba. Da
rescisão ou caducidade será dado conhecimento ao respectivo titular.

Artigo 14.º

Extravio do cartão

1 — O titular do cartão obriga-se a comunicar de imediato aos
serviços de acção social da Câmara Municipal, a perda, furto ou
extravio do cartão.

2 — A responsabilidade do titular só cessará após comunicação
da ocorrência.

Artigo 15.º

Listagem

A Câmara Municipal organizará ficheiro com a identificação dos
titulares do cartão municipal do idoso, o qual obedecerá aos ter-
mos estabelecidos na lei à confidencialidade e acesso de dados
pessoais.

Artigo 16.º

Aceitação das condições

Ao subscrever o cartão municipal do idoso o titular adere às
condições consignadas no presente Regulamento, bem como de outras
que vierem a ser determinadas pela Câmara Municipal, e obriga-se
ao seu cumprimento.

Artigo 17.º

Omissões

Os casos omissos no presente Regulamento serão decididos pela
Câmara Municipal de Borba.

Artigo 18.º

Revisão e anulação do Regulamento

A Câmara Municipal de Borba reserva-se do direito de propor,
quando for caso disso, a revisão ou anulação do presente Regula-
mento, desde que se verifique a adulteração dos fins para os quais
o mesmo foi criado, devendo, de tal facto, dar a devida publici-
dade.

Artigo 19.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a data da
sua publicação no Diário da República.
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Edital n.º 35/2005 (2.ª série) — AP.  — Ângelo João Guarda
Verdades de Sá, presidente da Câmara Municipal de Borba:

Torna público que, nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º
e do artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as al-
terações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a
Assembleia Municipal de Borba, em sessão ordinária realizada em
17 de Dezembro de 2004, aprovou o Regulamento de Apoio à
Conservação e Beneficiação de Habitações de Pessoas Carenciadas
do Município de Borba, sob proposta da Câmara aprovada em 29 de
Setembro de 2004, na sequência de apreciação pública, nos termos
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente edital e outros
de igual teor, que vão ser afixados nos locais públicos.

22 de Dezembro de 2004. — O Presidente da Câmara, Ângelo
João Guarda Verdades de Sá.

Regulamento de Apoio à Conservação e Beneficiação de
Habitações de Pessoas Carenciadas do Município de
Borba.

Preâmbulo

No presente Regulamento estão patentes as preocupações do
executivo camarário com a gradual recuperação das habitações sem
condições mínimas de habitabilidade e que, não sendo dignas do
nosso tempo, afastam as famílias carenciadas do desenvolvimento.

Propondo-se contribuir para a redução significativa da sua ex-
pressão no território concelhio, a Câmara Municipal de Borba
pretende cumprir o seu papel activo enquanto agente social que
procura a inclusão de todos os cidadãos e o combate à pobreza.

Desde há muito que se tem por necessária uma intervenção, no
sentido de dotar as habitações de conforto, salubridade e seguran-
ça, sendo esta uma condição essencial para a qualidade de vida das
populações.

Numa primeira linha e acção, estão já em aplicação os progra-
mas de reabilitação SOLARH e RECRIA. Uma vez que nem todas
as situações existentes cumprem as premissas necessárias à apro-
vação no seio desses programas, há, pois, que assumir novas for-
mas de se alcançarem os objectivos propostos e proceder à gradu-
al satisfação dessas carências.

Por isso, é criado o presente Regulamento que visa disciplinar
os procedimentos necessários para o acesso aos apoios concedidos
às famílias de mais fracos recursos do concelho de Borba.

Assim, a Câmara Municipal de Borba, ao abrigo do estabelecido
na alínea a) do n.º 6 e na alínea c) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, propõe à aprovação da
Assembleia Municipal de Borba, conforme o preceituado na alínea a)
do n.º 2 do artigo 53.º do citado diploma, o seguinte projecto de
Regulamento, que será objecto de apreciação pública nos termos
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 1.º

Âmbito

O presente Regulamento tem como objectivo contribuir para a
melhoria das condições de vida dos agregados familiares economi-
camente mais desfavorecidos, residentes no município de Borba e
nele são estabelecidas, as normas e condições em que tal apoio se
verifica.

Artigo 2.º

Conceitos

Para efeitos do disposto no presente Regulamento consideram-se:

a) Obras de conservação ordinária e extraordinária — as que
estão de acordo com a definição no artigo 11.º do Regime
de Arrendamento Urbano, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 321-B/90, de 15 de Outubro, com as devidas adapta-
ções;

b) Obras de beneficiação — as que resultam necessárias para
a adequação da habitação às normas aplicáveis para con-
cessão de licença de habitação;

c) Agregado familiar — o conjunto de pessoas que vivam em
regime de comunhão de mesa e habitação, constituído pelos
cônjuges ou por quem viva em condições análogas às dos
cônjuges, nos termos do artigo 2020.º do Código Civil, e
pelos seus parentes ou afins na linha recta ou até ao 3.º
grau da linha colateral, bem como pelas pessoas relativa-
mente às quais, por força de lei, haja obrigação de convi-
vência ou de alimentos;

d) Rendimento anual bruto — o valor correspondente à soma
dos rendimentos anuais brutos auferidos pela pessoa ou,
no caso de agregado familiar, por todos os seus membros,
durante o ano civil anterior e sem dedução de quaisquer
encargos, designadamente remunerações do trabalho, in-
cluindo diuturnidades, horas extraordinárias e subsídios, bem
como pensões e os valores provenientes de outras fontes
de rendimento, com excepção das prestações familiares
previstas no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 133-B/
97, de 30 de Maio, e das bolsas de estudo.

Artigo 3.º

Limites de rendimento

1 — Podem candidatar-se às ajudas consignadas no presente
Regulamento os agregados familiares que possuam um rendimento
mensal per capita não superior a 200 euros.

2 — Em casos excepcionais, e depois duma análise cuidada e
aprofundada, pode a Câmara Municipal, se assim o entender, apoiar
uma candidatura, cujo agregado familiar aufira rendimentos que
ultrapassem os referidos no número anterior, se a cargo deste agre-
gado familiar, houver inválido ou deficiente que implique para o
mesmo, um acentuado esforço financeiro.

Artigo 4.º

Condições de acesso

1 — Podem candidatar-se os agregados familiares que, habitan-
do em casa própria ou arrendada, pretendam fazer obras de recu-
peração, de acordo com as normas de candidatura, que fazem par-
te do presente Regulamento.

2 — O agregado familiar, do qual faça parte um proprietário de
mais de um prédio urbano não pode candidatar-se.

3 — Em caso de agregado familiar do qual faça parte um pro-
prietário de prédio rústico que lhe proporcione rendimentos, se-
rão estes considerados para avaliação da candidatura e decisão sobre
a mesma.

Artigo 5.º

Candidatura

1 — Podem candidatar-se os agregados familiares que residam
na área do concelho de Borba, através da norma que se junta a
este Regulamento e dele passará a fazer parte integrante.

2 — Em casos excepcionais, podem candidatar-se os agregados
familiares que, não sendo reformados, comprovadamente, tenham
dificuldades económicas e um rendimento per capita inferior a 200
euros.

Artigo 6.º

Elementos de ponderação

1 — Para ponderação da candidatura, importa avaliar se algum
dos descendentes directos do agregado familiar — filhos — desen-
volve actividade profissional ou outra, da qual, auferindo provei-
tos consideráveis, pode ajudar de forma efectiva os progenitores.

2 — Se o agregado familiar tiver outros rendimentos, que não
aqueles que provêm das suas reformas ou do seu trabalho, serão
elementos a ponderar na avaliação da candidatura.


